
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO – SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

 

 

 

 

 

Com fundamento na Lei nº 8.625/1993, vem mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência apresentar: 

 

DENÚNCIA 

 

Em face do Sr. ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ, brasileiro, casado, vereador, 

atual presidente da Câmara Municipal de São José de Ribamar, RG: 95815798-7, CPF: 

008.276.403-40, residente e domiciliado na Rua Menino Deus, nº 102, Centro, São José de 

Ribamar, CEP: 65.110-00, tendo em vista atos que contrariam a legislação, nos termos a seguir 

expostos. 

I – DOS FATOS 

Trata-se de denúncia em desfavor do Sr. Antônio Ludovico Freire Diniz, presidente 

da Câmara de Vereadores do Município de São José de Ribamar desde janeiro de 2023. Esta 

denúncia tem por objeto a contratação fantasma do Sr. Wilson de Castro Rodrigues Junior pela 

referida Câmara. De forma sucinta, é oportuno trazer ao conhecimento de V. Exa. que: 

1. Em fevereiro de 2023, o Sr. Wilson de Castro Rodrigues Junior foi contratado pela Câmara 

de Vereadores de São José de Ribamar, conforme publicação no Diário Oficial do 

Município (Doc. 01). 

2. Em agosto de 2023, o Sr. Wilson foi exonerado do cargo, o que é comprovado pelo Diário 

Oficial do Município (Doc. 02). 

3. No entanto, registros do Portal da Transparência mostram que ele continuou recebendo 

valores em maio e junho de 2024 (Docs. 03 e 04). 

4. A nova admissão do Sr. Wilson não foi publicada no Diário Oficial. 

5. Em depoimento prestado perante autoridade policial no dia 26/07/2024, o Sr. Wilson, 

devidamente acompanhado de seu advogado, afirmou trabalhar há 5 anos como 

motorista de aplicativo, e não ter outra ocupação e não ocupar cargo comissionado em 



prefeituras ou câmaras municipais, evidenciando ato de improbidade praticado pelo 

denunciado (Doc. 05).  

Tais fatos indicam a existência de um “funcionário fantasma”, mantido pelo 

presidente da Câmara, Sr. Antônio Ludovico Freire Diniz, recebendo salários sem efetivamente 

prestar serviço ao Poder Legislativo Municipal. 

II – DO DIREITO 

2.1 Da afronta aos princípios administrativos por prática de improbidade administrativa 

 

Como narrado no tópico anterior, o Sr. Antônio Ludovico Freire Diniz mantém o Sr. 

Wilson de Castro Rodrigues Junior no quadro de funcionários da Câmara, enquanto o mesmo 

afirma não ocupar cargo comissionado, mas mesmo assim, como demonstrado pelo Portal da 

Transparência este está lotado como Técnico Legislativo. Ou seja, o Sr. Wilson de Castro 

Rodrigues Junior é “funcionário fantasma” no município, configurando ato de Improbidade 

Administrativa praticado pelo Presidente da Câmara. Essa conduta descumpre normas de 

celebração, fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas entre a Administração 

Pública e entidades privadas, em clara afronta ao disposto no artigo 10, XI, da Lei nº 8.429/1992. 

 

III – DOS REQUERIMENTOS 

 

Por tudo que fora exposto, roga-se a V. Exa. que receba a presente Denúncia e inicie 

o competente procedimento investigatório visando esclarecimentos acerca da contratação, 

exoneração e continuidade dos pagamentos ao Sr. Wilson de Castro Rodrigues Junior, sem a 

devida publicação no Diário Oficial e sem prestação de serviço. Outrossim, requer-se seja 

investigada a conduta de improbidade administrativa atribuída ao Sr. Antônio Ludovico Freire 

Diniz, advinda de manter um “funcionário fantasma”. 

Por fim, constatadas as irregularidades, requer-se a responsabilização do 

denunciado pela conduta acima descrita, sem prejuízo de outros ilícitos que sejam constatados 

no decorrer da investigação, o que desde já se requer. 

 

Nestes termos, Pede Deferimento. 

São José de Ribamar, aos 02 de agosto de 2024 

 



 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2º, inciso III, alínea b, da Lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015. 
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RESOLUÇÃO N° 035/2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Exonerar EDUARDO ALVES SANTOS, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar do gabinete do vereador Joao Carlos da Silva de 

Sa da Câmara Municipal de São Jose de Ribamar, símbolo CC-2. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de Fevereiro de 2023.. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário . 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de FEVEREIRO de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO N° 036/2023 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Nomear ADAILDE NUNES DE ARAUJO FRAZAO, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar do gabinete do vereador Joao Carlos 

da Silva de Sa da Câmara Municipal de São Jose de Ribamar, símbolo CC-2. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de Fevereiro de 2023. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de FEVEREIRO de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 
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NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2º, inciso III, alínea b, da Lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015. 

2 
 

 

QUINTA-FEIRA, 2 DE FEVEREIRO DE 2023              D.O.E PODER LEGISLATIVO                          4 PÁGINAS 

      
RESOLUÇÃO N° 037/2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Exonerar ALEXIA CRISTINA DA SILVA, do Cargo em Comissão de Diretora em Recursos Humanos da Câmara Municipal, símbolo CC-

1. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de FEVEREIRO de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO N° 038/2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Exonerar FRANCYARA ALMEIDA SIMOES, do Cargo em Comissão de Procuradora-Geral Jurídico da Câmara Municipal, símbolo CC-1. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2023. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de FEVEREIRO de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE  

 

RESOLUÇÃO N° 039/2023 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Nomear FRANCYARA ALMEIDA SIMÕES, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora em Recursos Humanos da Câmara Municipal, 

símbolo CC-1. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de Fevereiro de 2023.. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de FEVEREIRO de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 

 

 

 



 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2º, inciso III, alínea b, da Lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015. 
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RESOLUÇÃO N° 040/2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º. A pedido, Exonerar PRISCILA TALITA DA SILVA CABRAL, do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar do gabinete do vereador 

Cloves Pacheco da Silva da Câmara Municipal de São Jose de Ribamar, símbolo CC-2. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de Fevereiro de 2023. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO N° 041/2023 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Nomear JANILTON SILVA NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão de Técnico Legislativo da Câmara Municipal de São José 

de Ribamar, símbolo CC-3. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de Fevereiro de 2023.. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de FEVEREIRO de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO N° 042/2023 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º.  Nomear WILSON DE CASTRO RODRIGUES JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão de Técnico Legislativo da Câmara Municipal 

de São José de Ribamar, símbolo CC-3. 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 1º de Fevereiro de 2023.. 

 

Art. 3°. Revogam- se as disposições em contrário 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PALÁCIO “MIGUEL EVANGELISTA DE SOUZA”, em São José de Ribamar (MA), 02 de fevereiro de 2023. 

 

 ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS 

PRESIDENTE 

 



 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 2º, inciso III, alínea b, da Lei complementar nº 38, de 12 de novembro de 2015. 
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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RESOLUÇÃO N° 82, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

R E S O L V E

Art. 1º. Exonerar WILSON DE CASTRO RODRIGUES JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 603.205.873-55, ocupante do Cargo em Comissão de 
Técnico Legislativo da Câmara Municipal de São José de Ribamar, símbolo CC-3. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2023. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

agosto de 2023.

ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 83, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

R E S O L V E

Art. 1º. Nomear CAROLINE BRANDAO RODRIGUES SALOMAO RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 018.116.003-01, para exercer o Cargo 
em Comissão de Técnica Legislativa da Câmara Municipal de São José de Ribamar, símbolo CC-3. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros a partir de 1º de agosto de 2023. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

agosto de 2023.

ANTÔNIO LUDOVICO FREIRE DINIZ BARROS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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